
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANHUAÇUE 

Lei Provincial n. °  2407 de 5/Xi/1877 	- 	Área: 1134 Km 2 	- 	Altitude: 612 metros 

MANHUAÇU 	 -:- 	 MINAS GERAIS 

LEI N9 1.490, DE 20 DE MAIO DE 1.986 

"Dispõe sobre denominação de Via Pb1ic4 

nesta cidade de Manhuaçu-MG e especifica" 

A Câmara Municipal de Manhuaçu, Estado de Minas 

Gerais, por seus REPRESENTANTES, DECRETOU, e eu, Prefeito Mu 

nicipal, SANCIONO a seguinte Lei: 

Art9 1 9 ) - Fica denominada de Rua "JOO CORNLIO 

DE AGUIAR", a rua n2  01 (UM), que se inicia na Rua Mellim 
Abi-Ackel e termina na Rua Belo Horizonte, sita no Bairro Lu 

ciano Heringer, nesta cidade; 

ArtQ 22) - Fica o Poder Executivo Municipal au-

torizado a promover as di1igncias necessárias para o cumpri 

mento do Artigo 12  desta Lei. 

ArtQ 32) - Revogadas as disposições em contra-

rio, esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação. 

Manhuaçu(MG), 20 d maio de 1.986. 

FERNANDQ/14AUI'LIOz0PES—PREFEITO MUNICIPAL 

DELCIO G9M TEIX tIA - SECRETARIO MUNICIPAL /7 D ADMINIyAO. 

REMO DE OLIVI1A/CRET4RIC M(ICIPAL DE 

OBRAS/E SERVIÇOS U1(NOS. 


